Projeto de Lei Nº 13-2021-E
Data: 31 de março de 2021  
0. PARECER FINAL 19/2021
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
06 de abril de 2021

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 13/2021, do Executivo Municipal.   
INSTITUI O PROGRAMA DE ARRECADAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS “REFIS 2021”, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 014/2021, o apenso Projeto de Lei, de autoria do Executivo Municipal, referido Projeto de Lei visa instituir o Programa de Recuperação Fiscal de Marechal Cândido Rondon/PR – REFIS 2021, que busca incentivar que pessoas físicas e jurídicas promovam a regularização de seus débitos com o Município, apuradas até 31 de dezembro de 2020, visando, ainda, a efetividade e o aumento da arrecadação tributária e não tributária, mesmo que não submetidas a cobrança judicial.

Com a instituição do REFIS 2021, em meio ao enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 e a exemplo de outros programas de incentivo semelhantes já executados, estaremos sinteticamente dispondo, àqueles inadimplentes com o Município, uma alternativa legal e que favoreça, de maneira mais atrativa, o pagamento de seus débitos, apresentando, assim, vantagens tanto para os contribuintes, a partir da redução de alguns acessórios da dívida, quanto para o Município, que realizará arrecadação de suas receitas com maior efetividade.

O Executivo Municipal salienta ainda que, de maneira positiva, o REFIS 2021 visa também a redução de ações judiciais já ajuizadas ou a serem propostas, evitando ou diminuindo as despesas decorrentes da cobrança, permitindo o alcance da efetividade da cobrança com desoneração em favor dos contribuintes/devedores e até mesmo do Município.

[bookmark: _GoBack]Desta forma, após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, e considerando a necessidade acima mencionada, os Vereadores desta Comissão Permanente manifesta-se FAVORÁVEIS à matéria. É O PARECER. Plenário Ariovaldo Luiz Bier, em 06 de abril de 2021.
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